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Limeira, 05 de agosto de 2009. 
 
 
À Diretoria 
Federações e Sindicatos da Categoria da Alimentação 
A/C: Senhor Presidente 
  
 
 
Prezado Companheiro: 
 
 
   O Projeto de Lei da Câmara nº 84/2009, que regulamenta a profissão dos 
movimentadores de mercadoria, foi aprovado em caráter definitivo pelo Senado Federal. 
   O referido projeto fere frontalmente o princípio constitucional da unicidade 
sindical ao estender a regulamentação não apenas aos avulsos, mas também aos trabalhadores com 
vínculo empregatício, o que representa, na prática, uma invasão na representação de outras categorias 
profissionais, entre as quais as da indústria da alimentação. 
   Em razão disso, solicitamos ao companheiro que encaminhe ao Presidente da 
República, por meio de carta, telegrama ou email, manifestação em apoio ao projeto, mas, 
solicitando o VETO no seu ARTIGO 3º, que afronta a unicidade sindical e compromete a 
representação de várias categorias profissionais. 
   Agradecemos a atenção e pedimos urgência quanto a essa manifestação para a 
Presidência da República. 
 
   Sem mais, saudações sindicais. 
 
 
 

Artur Bueno de Camargo 
Presidente 
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